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FRRATA

Errata da Portaria n'" 001/2025. de 02 dc janeiro de 2025. publicada no Diário Oficiai do
Município dc Coelho Neto-Ma volume 3 n"" 1378-^'2025 ác 06 de janeiro de 2025.

Xjndc se lê: "001.551.503-16"

^iia-se: "601.551.503-16"

Dê ciência, registra-se. publique-se e cumia^-se.

Gabinete do Presidente da Câmara[Municipal de Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de
2025.

jmF RIBAM.^b0S SANTOS AIA tS jCaiOR
l'R£SIDE-M k DA CÂMARA MIMCIPA!.

EO. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n° - Bairro Centro | CEP 65.620-000 i CNPJ: 06.779S4Q/000I-00
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EXTRATO DE CONTRATO Oi i/2025

Estrato do Contrato 011/2025 do Pregão
Eletrônico N*' Oül/2024. Contratante: FUNDO

MUNÍCiPAL DE ASSISTÊNCIA S0CL4L, inscrito no
CNPJ/MF sob o R® 15.427.940/0001-39.

Representante da Contratante: Emanuelle Oliveira

Ramos, portadora do CPF: 970-416.373 - 87,
Contratada: S T BORBA, inscrita oo CNPj sob o n®
63.411,730/0001-03. Representante da Contratada:

Sérgio Tavares Borba, portadora do CPF n^
376.302.293-72. Fundamento Legal; Lei 14.133, de
1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais de construção, hidráulica e elétrico, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do Mumcipio de Coelho Neto - MA.
Data da Assinatura: 09 de janeiro de 202Õ. Pra^o de
ijgêncía: 09 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de
ÇJ25. Eieraento de Despesa: 3.3.90.30 00 Matenai de
consumo. Valor lota! de RS 189.508,61 iCenlo e

oitenta e nove mil, quinhentos e oito reais e sessenta
e um centavas). Coelho Neto (MA). PUBLIQUE-SF.

' '::.''Pwíí.S.>..':v' iftõ "mi

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO
NETO

ERRATA

Errata da Portaria 001/2025. de 02 de janeiro de
2025, publicada no Diário Oficial do Município de
Coelho Neto-Ma volume 3 1378/7!025 de 06 de
ij^iro de 2025.
Onde se lè: "001.551-503-16"

Leia-se: "601.551.503-16"

Dê ciência, registra-se. publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Coelho Neto-Ma, 09 de janeiro de 2025.

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS ALVTS JÜNTOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ijafeço (^ecDfif.iCtoe

POR FARIA N9 020/2025-GAB/PRES
Coelho Neto/MA, 09 de Janeiro de 2025.

"Nomeia servidores para exercício da função de

.Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Legislativo Municipal derivadas
da Lei Federal no 14.133/2021."

O Presidente da Câmara Municipal de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8® da
Les Federal n° 14.133, de 1° de abri! de 2021 e na

Resolução b" 06.2D23, que di.spÔe sobre as regras de
atuação do .Agente de Contratação e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO a necessidade de designação de
agente de contratação para que, no exercício das
suas funções administrativas, o Poder Legislativo
Municipal possa dar efetividade ás normas contidas
na Lei Federal a' 14.133/2021, seja quanto à
realização de licitações e contratações por ela
regulada, bem como quanto à utilização de todas as
regras e procedimentos que permitam a conUatação
direta por dispensa de licitação, notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I e 11
do art-75;

RESOLVE:

Ari. 1®. Nomear a servidora JOSEANE DA SILVA
FERREIRA, portadora do RG n® 0323536220066
SS/MA, inscrita no CPF 601.551.503-16, para
exercer a função de -AGENTE DE CONTRA Í .AÇÃO e
de PREGOEÍRA da Câmara Municipaí de Coelho
Neto/MA. a fim de conduzir os atos das licitações e
contratações derivadas da Lei Federal n®
14.133/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na
modalidade Pregão, a agente responsável pela
condução do certame e designada Pregoeira.

Art. 2®. Nomear os servidores jULÍO CÉSAR
OLIVEIRA DA COSTA E JEFFERSON COSTA SILVA
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das

licitações e contratações derivadas da Lei Federal n''
14.133/2021.

Parágrafo único. Os servidores meoaonados no caput
deste artigo auxiliarão a .Agente de Contratação e a
Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Ari. 3^. Integram o rol de atribuições da Agente de
Contratação e da Pregoeira 3 tomada de decs.sões. o
acompanhamento do trâmite da licitação, o
impuisionamento do procedimento licitalório e a
execução de quaisquer outras atividades necessárias
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